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Ofício nº 394/2025/DPARL/CMI  Itanhaém, 14 de novembro de 2025. 

 

Ao 

Senhor  

TIAGO RODRIGUES CERVANTES  

Rua Washington Luiz, nº 75 - Centro 

Itanhaém/SP – 11.740-028 

 

 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA NO JULGAMENTO DAS CONTAS 

DO MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, EXERCÍCIO 2021 - eTC-007299.989.20-2. 

 

Prezado Senhor, 

 

Visando assegurar o devido processo legal, a ampla defesa e o 

contraditório, nos termos do art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, 

servimo-nos do presente, para NOTIFICAR V. Sa., para, querendo, apresentar defesa 

escrita e/ou sustentação oral, pessoal ou por meio de procurador constituído, por 

ocasião do julgamento das contas do Município de Itanhaém, rejeitadas pelo parecer 

prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, eTC – 007299.989.20-2 – 

processo sob nº 1196/2025 e não acolhidas pelos pareceres fundamentados das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento, Finanças e Orçamento 

desta Casa Legislativa. 

 

Informamos, ainda, que o julgamento das referidas contas será realizado 

na 36ª Sessão Ordinária da 19ª Legislatura, no próximo dia 24 de novembro de 2025, 

às 18h00min. no plenário da Câmara Municipal de Itanhaém, sito à Rua João Mariano 

Ferreira, nº 229, Vila São Paulo, neste município. 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320039003600300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

Na oportunidade, encaminhamos cópias dos pareceres exarados pelas 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento, Finanças e Contabilidade, 

nos termos do art. 234, do Regimento Interno desta Casa, que subsidiaram o Projeto do 

Decreto Legislativo nº 33, de 2025, bem como os links de acesso para consulta aos 

autos na íntegra, disponível no Portal do Legislativo da Câmara Municipal em: 

 

https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/consulta-

producao.aspx?tipo=6299&ano_proposicao=2025&proposicao=33 e em; 

https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/spl/consulta-

producao.aspx?tipo=6780&processo=1196&ano=2025 

 

Respeitosamente, 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS  

(NALDO BODEGUITA) 

Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

Demais endereços para notificação: 

 

Endereço Residencial  

Condomínio Residencial Estrella Del Mar  

Rua Telmo Diz, nº 246, casa 65, Vila São Paulo 

Itanhaém/SP – CEP 11.740-160 
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